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D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  2 2. 1 8 5,   de  16/08/2023  
 

Altera o Decreto nº 20.865/2022, que Dispõe sobre 
a composição do Conselho Municipal de Esportes e 
Recreação, conforme especifica.. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 13.364/2018 e, tendo em vista ainda o 
contido no protocolo SEI nº 076473/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  O Decreto nº 20.865, de 22 de setembro de 2022, que dispõe sobre a 

composição do Conselho Municipal de Esportes e Recreação, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 1º.  ... 

I.   ... 
... 
 

II.   Representantes da Comunidade: 
 

a) ... 
...  

b) ... 
... 

c) Representantes da Liga das Atléticas de Ponta Grossa – LAPG 
Titular – Saulo Marcondes  (NR) 
...” 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

D E C R E T O   Nº  2 2. 1 7 9,   de  15/08/2023     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o art. 71, VIII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o previsto n Lei Municipal nº 14.507/2022, tendo em vista o contido no 
protocolado SEI 051096/2023, 

 
 R E S O L V E  

 
Art. 1º.  Decreto nº 21.823, de 04 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 
 

“Art. 1º.  ... 
 
... 
 
Art. 9º.  O Conselho Fiscal do FUMCOB, de caráter permanente, será composto pelos 

seguintes membros: 
 

I. ... 
II. 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda; (NR) 
III. ...  

 
...” 
 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº   2 2. 1 8 2,   de  16/08/2023 
 

Disciplina o credenciamento de organizações da 
sociedade civil sem fins lucrativos na área da educação 
infantil, conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 71, VIII e IX da Lei Orgânica do 
Município, bem como o previsto no artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, e o 
contido no protocolado no SEI nº 069150/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Instituir os procedimentos visando o Credenciamento das Organizações da 

Sociedade Civil – OSC, regularmente constituídas, para atendimento da demanda 
prioritária por região e número de vagas no Município de Ponta Grossa, para fins 
de excepcional formalização de parceria com a Secretaria Municipal de Educação, 
com vistas ao atendimento educacional de crianças da faixa etária de 6 (seis) 
meses a 3 (três) anos completos até 31 de dezembro, mediante dispensa de 
Chamamento Público, nos termos do artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 
13.019/2014, do artigo 33, inciso IV do Decreto Estadual nº 3.513/2016 e do artigo 
5º, § 5º do Decreto Municipal nº 12.120/2016. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são utilizados os mesmos conceitos e 
definições previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Estadual nº 
3513/2016, como o de organização da sociedade civil, administração pública, 
parceria, chamamento público, dirigente, dentre outras. 

 

CAPITULO I 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 2º.  Para obtenção do credenciamento junto à Secretaria Municipal de Educação, as 
Organizações da Sociedade Civil – OSC, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

 

I. requerimento endereçado ao titular da Pasta da Educação solicitando o 
credenciamento e a inclusão no Cadastro de Organizações da Sociedade Civil - 
OSC; 
 

II. cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33, da Lei nº 13.019/2014; 

 
III. cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

 

IV. relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de 
cada um deles; 

 

SUMÁRIO
ATO S  D O  P O D E R  E X E C U T I VO

A D M I N I S T R A Ç Ã O  D I R E TA
 - DECRETOS ............................................................................................1
 - LICITAÇÕES ..........................................................................................3
 - CONTRATOS .........................................................................................7
 - RECURSOS HUMANOS ........................................................................7
 - SMMA ...................................................................................................10
 - DIVERSOS ...........................................................................................10

A D M I N I S T R A Ç Ã O  I N D I R E TA
 - FMSPG .................................................................................................10
 - FASPG .................................................................................................10

ATO S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I VO
 - CÂMARA MUNICIPAL ..........................................................................10

EDIÇÃO Nº 3.672 / ANO XV / 12 PÁGINAS PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2023



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.672 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 20232

Decreto nº 22.182/2023 - Pág. 2/4 
 

V. declaração de que possui instalações e outras condições materiais, capacidade 
técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 

 

VI. comprovação através de conta de consumo de luz ou água, devidamente 
atualizada, de que a Organização da Sociedade Civil – OSC, funciona no 
endereço por ela declarado; 
 

VII. comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, conforme Art. 21, inciso III do Decreto 
12.120/2016; 
 

VIII. cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no 
mínimo, 3 (três) anos com cadastro ativo; 
 

IX. cópia do comprovante de credenciamento e autorização de funcionamento do 
órgão normativo do Sistema de Ensino, quando se tratar de Organização da 
Sociedade Civil de Ensino. 
 

X. apresentação das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros junto à Secretaria de Receita Federal do Brasil; 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) junto à Caixa Econômica Federal; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual; 
e) Cópia da Lei de Declaração de Utilidade Pública; 
f) Certidão Liberatória Municipal; 
g) Certidão Negativa Municipal; 
h) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR), da organização 

da sociedade civil; 
i) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares e improbidade administrativa 

do TCE/PR de todos os dirigentes da entidade; 
j) Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ – de todos os 

dirigentes da entidade. 
 

XI. balanço patrimonial referente ao exercício anterior devidamente registrado; 
 

XII. declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando 
que nenhum dos dirigentes da entidade é membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública do Município 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem 
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
quando for o caso, sendo considerados: 

 
a) Membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Presidente da 

República, Governador e Prefeito) e seus auxiliares imediatos (Ministros de 
Estado e Secretários Estaduais e Municipais); 
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b)  Membros do Poder Legislativo: Senadores, Deputados (Federais, Estaduais 
e Distritais) e Vereadores; 

c)  Membros do Poder Judiciário: Magistrados (Juízes, Desembargadores e 
Ministros de Tribunais Superiores); 

d)  Membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) e Membros dos 
Tribunais de Contas (Ministros e Conselheiros) 

 
XIII. declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 

informações de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 
das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/2014, as quais deverão estar 
descritas no documento; 
 

XIV. relação de pessoa técnico-pedagógico que atua na instituição, indicando a 
formação de cada profissional e o respectivo vínculo com a entidade; 

Art. 3º.  O pedido de credenciamento deverá ser entregue na sede administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, na Rua Valério Ronchi, 150, Uvaranas, CEP 
84030-320, em Ponta Grossa/PR, das 9h00 às 17h00, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação deste decreto municipal. 

 
Art. 4º.  A avaliação do pedido de credenciamento será de competência de Comissão de 

Avaliação a ser designada em ato específico do Titular da Pasta da Educação, 
que autuará a documentação e emitirá parecer técnico opinando pelo respectivo 
credenciamento. 

§ 1º.  A Organização da Sociedade Civil – OSC, que não estiver regularmente 
constituída, registrada no Conselho Municipal de Educação, bem como 
conveniada com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
terá seu pedido de credenciamento indeferido.  

§ 2º. Todas às atividades desenvolvidas pela Organização da Sociedade Civil – OSC 
no imóvel de sua propriedade, serão única e exclusivamente direcionadas para o 
atendimento educacional de crianças da faixa etária de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos completos até 31 de dezembro. 

§ 3º.  Na hipótese de parecer técnico contrário ao credenciamento, a Organização da 
Sociedade Civil – OSC, será notificada para, querendo, apresentar manifestação 
escrita, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 4º.  Apresentada a manifestação de que trata o § 2º, os autos serão submetidos à 
reanálise da Comissão Especial. 

§ 5º.  Após o cumprimento do disposto no § 2º, o parecer técnico será submetido à 
Secretária Municipal de Educação, que decidirá sobre o pedido de 
credenciamento e autorizará a expedição do Certificado de Credenciamento. 

§ 6º.  O certificado de credenciamento será emitido pela Secretaria Municipal de 
Educação, por intermédio do Divisão de Convênios e Descentralização de 
Recursos – DCDR. 
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CAPITULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 5º.  O credenciamento das Organizações da Sociedade de Civil – OSC, na Secretaria 

Municipal de Educação terá validade até 31/12/2026, contados da emissão do 
respectivo certificado. 

Art. 6º.  O credenciamento de que trata este Decreto não enseja a obrigatoriedade de 
formalização de parceria. 

Art. 7º.  No momento da celebração de eventuais parcerias, a Organização da Sociedade 
Civil – OSC, deverá apresentar os documentos previstos nos artigos 19 a 23 do 
Decreto Municipal nº 12.120/2016 e de acordo com o §4º, do artigo 32 da Lei 
Federal 13.019/2014 a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem 
como o disposto no artigo 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos 
desta lei. 

Art. 8º.  O certificado de credenciamento não exime a Organização da Sociedade Civil – 
OSC, de apresentar outros documentos previstos em edital próprio, quando da 
celebração de parceria específica. 

Art. 9º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Decreto nº 22.182/2023 - Pág. 4/4 
 

CAPITULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 5º.  O credenciamento das Organizações da Sociedade de Civil – OSC, na Secretaria 

Municipal de Educação terá validade até 31/12/2026, contados da emissão do 
respectivo certificado. 

Art. 6º.  O credenciamento de que trata este Decreto não enseja a obrigatoriedade de 
formalização de parceria. 

Art. 7º.  No momento da celebração de eventuais parcerias, a Organização da Sociedade 
Civil – OSC, deverá apresentar os documentos previstos nos artigos 19 a 23 do 
Decreto Municipal nº 12.120/2016 e de acordo com o §4º, do artigo 32 da Lei 
Federal 13.019/2014 a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem 
como o disposto no artigo 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos 
desta lei. 

Art. 8º.  O certificado de credenciamento não exime a Organização da Sociedade Civil – 
OSC, de apresentar outros documentos previstos em edital próprio, quando da 
celebração de parceria específica. 

Art. 9º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

_____________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 2. 1 9 2,    de    18/08/2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
077652/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso a servidora ANA PAULA VOINAROSKI DA CRUZ, 

matrícula nº 31.520, a partir do dia 22 de agosto de 2023, ao emprego 
público de PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no 
Concurso Público n° 004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº   2 2. 1 9 9,   de   22/08/2023      
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o SEI nº 077894/2023 
 

R E S O L V E 
 

   DESIGNAR, de 28 de agosto a 01 de setembro de 2023, EDINEI  
STEGER  RINALDI, para responder pelo cargo de Procurador Geral do Município, sem 
prejuízo de suas atuais atribuições, relativamente ao período de férias do titular da 
pasta. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O   Nº   2 2. 2 0 0,  de  22/08/2023 
 

Autoriza a reabertura total do Centro de Eventos 
do Município de Ponta Grossa.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 71, VIII, `a` da Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista o contido no protocolado SEI106119/2022, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica autorizada a reabertura total do Centro de Eventos do Município de 

Ponta Grossa. 
 
Art. 2º. Ficam produzidos plenos efeitos para o Decreto nº. 16.555/2019, que 

regulamenta o uso do Centro de Eventos do Município de Ponta Grossa.  
 
Art. 3º. Ficam revogados os Decretos nºs. 21.695/2023 e 21.804/2023. 
 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  2 2. 2 0 3,  de  22/08/2023     
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI 
073187/2023, 
 

R E S O L V E 
 

  DESIGNAR, no período de 11 de setembro a 23 de setembro de 2023, 
MARIA MARLENE JUSTUS, matrícula 23.293, para responder como Diretora da 
Central de Veículos, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
relativamente ao período de férias do titular, sem prejuízo de suas atuais atribuições. 
 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 22 de agosto de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 

L I C I TA Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 206/2023.
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 14h00m do dia 06 de se-
tembro de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na 
forma eletrônica para Contratação de empresa especializada para confecção de móvel para acon-
dicionar de forma correta os diversos documentos oficiais, que estão em arquivo na Procuradoria 
Legislativa do Município de Ponta Grossa. Valor Máximo: R$ 14.777,00(quatorze mil, setecentos e 
setenta e sete reais). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min as 18h00min na sede 
da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 – ramal 1349 ou ainda através do link http://servicos.
pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 17 de agosto de 2023
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
______________________________________________________________________________
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2° ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, por força do parágrafo 4º do 
artigo 21 da Lei 8.666/93, torna público que o edital do PREGÃO, na Forma Eletrônica 
nº 53/2023 – Objeto: Registro de Preços, para aquisições de computadores, 
webcam e headset. Os equipamentos serão utilizados pelas unidades da 
administração do Município de Ponta Grossa., conforme consta no SEI060442/2023 
e SEI062383/2023, sofre as seguintes alterações:  
 
Onde se lê : 
PRAZO PARA O RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DO ANEXO 
2: 08h:00m às 18h:30m do dia 06 de Julho de 2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00m do dia 07 de Julho de 
2023 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Leia-se 
PRAZO PARA O RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DO ANEXO 
2: 08h:00m às 18h:30m do dia 21 de Setembro de 2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00m do dia 22 de Setembro 
de 2023 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Onde se lê : 
 
iii. Deverá possuir compatibilidade com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 14 

ou superior homologada no site http://www.ubuntu.com/certification/desktop/; 

Leia-se :  
iii. Deverá possuir compatibilidade com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 14 

ou superior homologada no site http://www.ubuntu.com/certification/desktop/.  

Será aceita comprovação de certificados de compatibilidade do equipamento com o 
Linux Ubuntu, na versão solicitada, emitido por um laboratório especializado presente 
no Brasil. O referido laboratório deverá comprovar essa especialização e realizar testes 
semelhantes aos realizados pela Canonical, como, se os componentes do hardware, 
drivers e recursos funcionam perfeitamente com o Ubuntu. Verificar a compatibilidade 
de vários componentes, como placas gráficas, adaptadores de rede, dispositivos de 
áudio e outros. Também, realizar testes rigorosos em diferentes cenários e 
configurações e atestar que o equipamento específico funciona sem problemas 
importantes ao executar o Ubuntu. 

No Item 05 Placa Mãe 
Onde se lê: i. A placa mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento, 
desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, devendo ser comprovada 
através de declaração do fabricante não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 
customizadas (anexar comprovação à proposta); 

Leia-se: i. A placa mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento, 
desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, devendo ser comprovada 
através de atestado ou declaração ou outro tipo de comprovação do fabricante do 
equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas 
(anexar comprovação à proposta); 
 

Onde se lê: III. BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter 
direitos de copyright sobre o mesmo, comprovado através de atestado ou declaração 
fornecido pelo FABRICANTE do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime 
de OEM ou customizadas. Apresentar comprovação pelo fabricante. 
 
Leia-se: III. BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter 
direitos de copyright sobre o mesmo, comprovado através de 

2 

 

atestado ou declaração ou outro tipo de comprovação do fabricante do equipamento, 
não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas (anexar 
comprovação à proposta). 
 
Todas as demais seções e condições do edital e 1º adendo permanecem 
inalteradas. 
 
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. 
Visconde de Taunay. 950, no horário das 12h00min às 18h00min, ou ainda pelo fone 
(42) 3220-1000 – ramal 1349 ou no link  
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia 
 
Ponta Grossa, 21 de Agosto de 2023. 
 
 CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 

______________________________________________________________________________

º 

1º ADENDO AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 200/2023  
 
 O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR torna público que o edital de Pregão na Forma 

Eletrônica nº 200/2023, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (ÁUDIO E VÍDEO), PARA 

O EVENTO "TRANSFORMA AGRO PARANÁ 2023", ATENDENDO ÀS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO - SMAPA,  há necessidade de alterar o seguinte, conforme segue: 

Data de Abertura: 06/09/2023                            Horário: 13:00 horas 
No valor global da licitação: 
 

Onde se lê: 

16.15  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 161.420,00 (CENTO E 
SESSENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS).  
 

LEIA-SE: 

16.15  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 440.666,66 
(QUATROCENTOS E QUARENTA MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).  

Maiores informações poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Contratos - 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 

950, no horário das 12:00h às 17:00h, ou ainda pelo fone/fax (042) 3220-1000  -  Ramal 

1003/1006. 

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023. 
 

BRUNO CÉSAR COSTA PINTO      
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento   

  
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
Avenida Visconde de Taunay, 950. CEP: 84051-900. Ponta Grossa/PR. Tel.: (42) 3220-1000      

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 

 
5º RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

 
OBJETO: O objeto deste pregão é escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de notebooks, 
para a execução do Projeto “Esporte de Base” da Secretaria Municipal de Esportes. 
 
Empresa participante Data de entrega das amostras 

Lisvane Lima de Matos Oliveira 21/08/2023 
 

  Produto Unidade 
Status 

Motivo de reprovação 
Aprovado Reprovado 

Lote 
01 

Notebook básico. 
Características 
técnicas constam 
no edital. 

Und  X 

a) Processador da mais recente 
geração do fabricante com suporte a 
64 bits com 04 núcleos físicos e 08 
núcleos virtuais, com frequência interna 
mínima de 4.0 GHz (podendo ser em 
turbo), cache de 08MB com 
desempenho superior a 10.000 (dez 
mil) pontos no PassMark Performance 
Test, tendo como referência a base de 
dados disponível em 
(http://www.cpubenchmark.net/laptop.ht
ml). O processador deverá ser da 
geração mais recente do fabricante ou 
de no máximo uma anterior; 

- No catálogo não informa 
especificamente qual processador 
será, mas de qualquer maneira as 
opções apresentadas no catálogo, • 7a 
geração do Intel Core i3/i5/i7 • 6a 
geração do Intel Core i3, não são da 
última geração do fabricante e nem de 
anterior, são gerações mais 
antigas, portanto não estando de 
acordo com o edital. 

b) 08 GB de memória DDR4 2.666 
MHz ou superior com possibilidade de 
expansão para até 16GB; 

- No catálogo informa, Tipo DDR4 
Velocidade 2133 MHz, portanto não 
estando de acordo com o edital. 

 
Ponta Grossa, 15 de agosto de 2023. 

 
André Luiz Pilarski 
Analista de Suporte 
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RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  83 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 23/08/2023       PROTOCOLO: 67823 / 2023 PROCESSO: 433

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: F K J CARTUCHOS LTDA

Endereço: COMENDADOR MIRO, 962

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 07.540.940/0001-12  Insc. Estadual: 

Telefone: 4232254886

OBJETO

AQUISIÇÃO DE TONER HP4103: Cartucho de toner original HP W1030X W1030XC W1030 1030, utilizado nos equipamentos: 

4003W, 4003N, 4003DW, 4004W, 4004DW, MFP4103FDW MFP4103, MFP4104FDW MFP4104. Toner rende 

aproximadamente 9.700 páginas, considerando 5% de cobertura no papel A4, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SMMA.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 24, II DA LEI 8666/93.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1900118122001021763390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  128199  10.000TONER HP4103: Cartucho de toner original HP W1030X 

W1030XC W1030 1030, utilizado nos equipamentos: 

4003W, 4003N, 4003DW, 4004W, 4004DW, MFP4103FDW 

MFP4103, MFP4104FDW MFP4104. Toner rende 

aproximadame

R$  645,330 R$  6.453,30UND

Total:  6.453,30 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

ANDRE LUIS PITELA

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________

PPRREEGGÃÃOO::  117766//22002233
LOTE LICITANTE ITEM MARCA EAN GRAMATURA PARECER

2
AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA

Extrato de tomate 
concentrado Bonare lata 7898905153715 340g REPROVADO

APROVAÇÃO:  CONFORME AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.
REPROVAÇÕES:
LOTE 2: EMPRESA: AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. MOTIVO: DESCRITIVO DIFERENTE DO EDITAL

PONTA GROSSA, 24 DE AGOSTO  DE 2023            Comissão de Recebimento PROMEF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
PROGRAMA MERCADO DA FAMÍLIA - PROMEF/FMF

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS RECEBIDAS 

PPRREEGGOOEEIIRROO::    ::  CCllaauuddeettee  RRoossaannaa  ddee  QQuuaaddrrooss
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RESULTADO DO PREGÃO N° 166/2023 
Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório 

realizado sob a modalidade Pregão nº 166/2023 – Processo nº 334/2023 – para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), PARA APLICAÇÃO À FRIO, ESTOCÁVEL A GRANEL,  PARA MANUTENÇÃO 
DE PAVIMENTO ASFÁLTICO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA realizado 

em 11/08/2023. 

FORNECEDOR: STOC TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - CNPJ: 24.932.823/0001-13 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 1 CBUQ -Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente para aplicação 

a frio, estocável a granel. 

 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Massa asfáltica usinada a quente, 

a granel, composta por agregados 

pétreos e ligante asfáltico CAP 

50/70, modificado por aditivo (a 

10%) que permite sua aplicação à 

temperatura ambiente, mantendo 

as características, coesão e 

durabilidade CBUQ. Após usinada 

a quente (acima de 107ºC), a 

massa asfáltica CBUQ deve ser 

estocável em temperatura 

ambiente por até 30 dias 

mantendo as características de 

trabalho, coesão e aplicabilidade. 

- Ligante Asfáltico: CAP 50/70, 

não-emulsionado, 1KG/DM³; Teor 

de Ligante Asfáltico: 4% a 6%; 

Agregado com grau de desgaste - 

Los Angeles - igual ou inferior a 

50% (DNER-ME035) OBS: 

MATERIAL RETIRADO NA 

EMPRESA pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos ( 

SMSP). 

CBUQ 

CBUQ 

TON 8000 443,0000 3.544.000,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 3.544.000,00 (três milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil reais). 

Ponta Grossa/PR, 23 de agosto de 2023. 

Beatriz Vieira 

Pregoeira 

 ______________________________________________________________________________
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RESULTADO DO PREGÃO Nº 180/2023 
Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório 

realizado sob a modalidade Pregão nº 180/2023 – Processo nº 370/2023 – para Aquisição eventual 
de material de material de consumo para diversas obras públicas do município de Ponta Grossa 
através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. realizado em 15/08/2023. 

FORNECEDOR: WMJ LICITACOES LTDA - CNPJ: 32.089.288/0001-09 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 1 PONTALETE roliço reto, 

sem tratamento, 

diâmetro de 8 a 11 cm, 

altura 3,00m, em 

eucalipto ou equivalente 

da região - Bruta , para 

escoramento. 

S/MARCA M 1500 4,2100 6.315,0000 

4 1 PREGO telheiro 

galvanizado, 19 x 36, 

pacote 1 Kg (média de 

117 pregos/pacote). 

GERDAU UND 35 54,9000 1.921,5000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 8.236,50 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 

LOTES DESERTOS: 2 e 3. 

Ponta Grossa/PR, 24 de agosto de 2023. 

Beatriz Vieira 

Pregoeira 

 

 
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 209/2023.
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 14h00m do dia 20 de setem-
bro de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma 
eletrônica para Registro de Preços com vistas à aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, 
EXCLUSIVAMENTE EM ATENDIMENTO ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PONTA GROSSA. Valor Máximo: R$ 16.755.966,20(dezesseis milhões, setecen-
tos e cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte centavos).   
 Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no De-
partamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min as 18h00min na sede da prefeitura, 
ou pelo telefone (42) 3220 1000 – ramal 1349 ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.
pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 18 de agosto de 2023
Simone do Rocio Pereira 

Neves Secretária Municipal de Educação
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO - 185/2023 

Pregão nº 185/2023 – Processo nº 380/2023 – para Contratação de empresa especializada em 
produção de material gráfico para a Secretaria Municipal de Turismo, realizado em 21/08/2023. 

FORNECEDOR: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA - CNPJ: 07.259.843/0001-56 

Valor Total do Fornecedor: 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

LOTE 2 folder 

Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Folder, 29,7x21cm, papel couché 

150g, 4x4, 2 dobras 

PRÓPRIA CONFORME 

EDITAL 

UND 55000 R$ 0,1800 R$ 9.900,0000 

 

LOTE 4 flyer 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Flyer, 10x21cm, papel couché 

150g, 4x4. 

PRÓPRIA CONFORME 

EDITAL 

UND 20000 R$ 0,0900 R$ 1.800,0000 

 

FORNECEDOR: FABIANA KELLY DE OLIVEIRA - CNPJ: 38.020.859/0001-35 

Valor Total do Fornecedor: 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais). 

LOTE 3 cartão 

Valor Total do Lote: 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cartão de apresentação com QR Code, 9,5cm, 

papel couché 300g, verniz localizado, 4x4 

própria 

personalizado 

UND 22000 R$ 0,1900 R$ 4.180,0000 

 

FORNECEDOR: GIF PRINT SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 44.272.638/0001-57 

Valor Total do Fornecedor: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). 

LOTE 1 lona 

Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). 

 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lona com impressão digital, 4x0, 

acabamento em solda e ilhós, com fita 

plástica para fixação em estrutura metálica. 

Instalação na cidade de Ponta Grossa. 

PROPRIA 

PROPRIA 

M2 100 R$ 57,0000 R$ 5.700,0000 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 21.580,00 (vinte e um mil, quinhentos e 

oitenta)  

JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI 

______________________________________________________________________________

 

 
 
 

Av. Visconde de Taunay, 950  Tel.: (42) 3220-1000 RAMAL 1303   CEP: 84051-900      Ponta Grossa - PR. 
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 160/2023 
 

Processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 160/2023 – Processo nº 314/2023 – para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A DIGITALIZAÇÃO E ENCADERNAÇÃO 
DE DIVERSOS DOCUMENTOS OFICIAIS, QUE ESTÃO EM ARQUIVO NA PROCURADORIA LEGISLATIVA, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO., realizado em 19/07/2023: 

 

FORNECEDOR: 49.375.726 MELISSA VASSAO - CNPJ: 49.375.726/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

CAPTURA EM 300 DPI, COLORIDO, EM 

PDF PESQUISÁVEL (COM OU SEM /A), 

COM NOMEAÇÃO INDIVIDUAL POR ATO; 

ENTREGA EM PENDRIVE EM ESTRUTURA 

DE PASTAS E ARQUIVOS. 

Própria 

Própria 

SVÇ 80000 R$ 0,2900 R$ 

23.200,0000 

2 ENCADERNAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DIVERSOS, CADA VOLUME COM 200 A 300 

FOLHAS TAMANHO OFÍCIO EM REFILE; 

DIMENSÕES ATÉ 21,5 X 31,5 CM, COM 

GRAVAÇÃO DAS LETRAS EM DOURADO 

NA CAPA E LOMBADA; FOLHAS GUARDA 

COM PAPEL 120G. 

Própria 

Própria 

SVÇ 400 R$ 29,5000 R$ 

11.800,0000 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

Ponta Grossa/PR, 24 de agosto de 2023. 

 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 
       

AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 212/ 2023 
     
Data: 11/09/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FOTOGRÁFICOS E IMPRESSÃO, PARA A REALIZAÇÃO DA COPA 200 ANOS DE FUTEBOL SOCIETY, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SMESP, com as 
características descritas no Edital. 
 
- Valor máximo: R$ 12.610,00 (Doze mil e seiscentos e dez  reais).  

Dotação Orçamentária  
 

Dot. Orçamentária Secretaria 
 

12.002.27.812.0211.2.138.3.3.90.39.00.00 

 
Secretaria Municipal de 

Esportes - SMEsp 
 

 

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, 

das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3220-1000 Ramal 1003/1454 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

EDELMAR JOSÉ PIMENTEL 

Secretário Municipal de Esportes  

Ponta Grossa, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

 

______________________________________________________________________________
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Pregão Eletrônico 158/2023 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Ao (À) 

Departamento de Compras e Contratos 

  

Corroboro com o parecer n. 1.496/2023 3574538, segue para devidas 
providências. 

  
Atenciosamente 

  
11 de agosto de 2023 

  

 

Documento assinado eletronicamente por  CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES 
PEREIRA ,  Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos , em 11/08/2023, às 
14:02 , horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de  03/05/2018. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar 
informando o código verificador  3590593  e o código CRC  8458 BDD 0 . 

C O N T R ATO S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: K 13 CONFECCOES LTDA
OBJETO: Aquisição de uniformes para a realização dos eventos esportivos e recreativos da Se-
cretaria Municipal de Esportes
VALOR: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 161/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SANGELO INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA
OBJETO: Aquisição de uniformes para a realização dos eventos esportivos e recreativos da Se-
cretaria Municipal de Esportes
VALOR: R$ 47.350,00 (quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 161/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIREL
OBJETO: Aquisição de uniformes para a realização dos eventos esportivos e recreativos da Se-
cretaria Municipal de Esportes
VALOR: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 161/2023.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 299/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
OBJETO: Proporcionar aos estudantes da instituição EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIO-
NAL S/A - Universidade Pitágoras Unopar, a oportunidade para complementação do ensino, da 
aprendizagem e participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, mediante a cele-
bração de um Termo de Compromisso entre o estagiário, a ENTIDADE e o MUNICÍPIO.
PRAZO: 04 (quatro) anos.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: inexigibilidade de licitação nº 059/2023.
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE  FORNECIMENTO Nº 078/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 30/07/2023 a 28/10/2023, convalidando a 
data de 30/07/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 90 (noventa) dias, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 61.247,10 
(sessenta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e dez centavos).
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO N°019/2023
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: SOCIEDADE ESPIRITA FRANCISCO DE ASSIS DE AMPARO AOS NECESSI-
TADOS – LAR DAS VOVOZINHAS BALBINA BRANCO
OBJETO: disciplinar o repasse em parcela única de recursos financeiros, para despesas referente 
a manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3563/1.
VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
PRAZO:  12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação nº111/2023
______________________________________________________________________________
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A    
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 58.222.40 (cinquenta e oito mil 
e duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 381/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TERRAPLANAGEM ZABEL LTDA
OBJETO:  execução de obras de pavimentação asfáltica das Ruas: Conde de Monsavaz (398,18 
m), Lepoldo Pinto Rosas/TR I (76,48 m), Lepoldo Pinto Rosas/TR I (93,21 m), Pará (491,61 m), 
Paulina Wagner (189,25 m), Domício da Gama (205,39 m), Ceará (159,29 m), Paraíba (237,67 
m), Guatemala (175,44 m), Cesário Alvim (275,08 m), Dr Francisco Fajardo (315,79 m), Cristiano 
Otoni (232,96 m), Elysiario Camargo de Mello (160,11 m) e Nossa Sra do Rócio (161,00 m), no 
Bairro de Olarias,
 VALOR: R$ 7.554.084,95 (sete milhões quinhentos e cinquenta e quatro mil  oitenta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos)
PRAZO: Execução 180 (cento e oitenta) dias corridos Vigência 300 (trezentos) dias corridos
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Concorrência nº 007/2023

R E C U R S O S  H U M A N O S

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

____________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 020/2023 

 
Assistente de Educação 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 075545/2023, 

 
C O N V O C A 

 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 002/2022 para o emprego de 

Assistente de Educação, a comparecer no dia 31/08/2023 ( trinta e um de agosto de dois mil e 

vinte e três), às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua 

Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal 

Coronel Cláudio Gonçalves Guimarãespara escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 

 

Nome Emprego Classificação 
Karen Lisiane Alves Assistente de Educação 284º 

 
Caso a candidata não compareça na data estipulada, será caracterizada 

desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 

Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 014/2023 
 

Professor 20 horas – Prazo Determinado 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 075545/2023, 

 
C O N V O C A 

 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Teste Seletivo nº 001/2021 para o emprego Professor 20 

horas – Prazo Determinado, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas 

(Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel 

Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha 

de vaga da Rede Municipal de Ensino. 

Nome Emprego Classificação 

Silvana Severo da Silva Professor 20 horas – Prazo determinado 333º 

Fabiane Aparecida Benck Professor 20 horas – Prazo determinado 334º 

Celia Regina Santos Carreira Professor 20 horas – Prazo determinado 335º 

Elen Pereira Araujo Professor 20 horas – Prazo determinado 336º 

Elda Maria da Silva Correa Professor 20 horas – Prazo determinado 337º 

Agna Cristina de Souza Professor 20 horas – Prazo determinado 338º 

Karen Cristine Bahls Machado Professor 20 horas – Prazo determinado 339º 
 

Caso o candidato não compareça na data estipulada, será caracterizada 

desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Teste Seletivo. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 015/2023 
 

Professor 40 horas – Prazo Determinado 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

contido no processo protocolado sob nº SEI 075545/2023, 

 
C O N V O C A 

 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Teste Seletivo nº 001/2021 para o emprego Professor 40 horas – 

Prazo Determinado, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas (Nove horas),no 

Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao 

lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 
 

Nome Emprego Classificação 

Maria Luiza de Quadros Camargo Professor 40 horas – Prazo determinado 150º 

Camila Rayane Torres do Nascimento Professor 40 horas – Prazo determinado 151º 

Jean Carlos Dias Gonçalves Professor 40 horas – Prazo determinado 152º 

Lóren Andrade Mendes da Silva Professor 40 horas – Prazo determinado 153º 

Silvana Aparecida Menees Koskoski Professor 40 horas – Prazo determinado 154º 

Katia Aparecida Vansoski Professor 40 horas – Prazo determinado 155º 

Claudia Modesto da Silva Professor 40 horas – Prazo determinado 156º 

Maria Angela Machado Professor 40 horas – Prazo determinado 157º 

Geovana Aparecida Ribeiro Gonçalves Professor 40 horas – Prazo determinado 158º 

Thais Silva Nalesso Professor 40 horas – Prazo determinado 159º 

Priscila Luder Becker Professor 40 horas – Prazo determinado 160º 

Tatiane Marques da Silva Professor 40 horas – Prazo determinado 161º 
 

Caso o candidato não compareça na data estipulada, será caracterizada desistência da 

vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Teste Seletivo. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 018/2023 

 
Professor 20 horas – Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

contido no processo protocolado sob nº SEI 068722/2023, 

 
C O N V O C A 

 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para o emprego de Professor 20h – 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas 

(Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – 

Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede 

Municipal de Ensino. 
 

Nome Emprego Classificação 

Neusi de Lourdes de Melo Floriano Professor 20 horas 211º 

Adriane de Santana Malta Professor 20 horas 212º 

Deize Cristiane Oliveira Souza Professor 20 horas 213º 

Neiva Cristina da Silva Professor 20 horas 214º 

Sonia Mara Canteri Ribeiro Professor 20 horas 215º 

Siliane da Aparecida de Gois Professor 20 horas 216º 

Bianca Schmutzler Reinecke Professor 20 horas 217º 
 

Conforme previsto no item 12.4 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2022, se 

o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu nome seja transferido para o final da lista de 

aprovados. Esta solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 

31 de  agosto de 2023 ou na reunião de escolha de vagas, mediante assinatura da ata da Secretaria Municipal de 

Educação 

Caso o candidato não compareça na data estipulada, será caracterizada desistência da 

vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 018/2023 

 
Professor 20 horas – Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

contido no processo protocolado sob nº SEI 068722/2023, 

 
C O N V O C A 

 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para o emprego de Professor 20h – 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas 

(Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – 

Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede 

Municipal de Ensino. 
 

Nome Emprego Classificação 

Neusi de Lourdes de Melo Floriano Professor 20 horas 211º 

Adriane de Santana Malta Professor 20 horas 212º 

Deize Cristiane Oliveira Souza Professor 20 horas 213º 

Neiva Cristina da Silva Professor 20 horas 214º 

Sonia Mara Canteri Ribeiro Professor 20 horas 215º 

Siliane da Aparecida de Gois Professor 20 horas 216º 

Bianca Schmutzler Reinecke Professor 20 horas 217º 
 

Conforme previsto no item 12.4 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2022, se 

o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu nome seja transferido para o final da lista de 

aprovados. Esta solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 

31 de  agosto de 2023 ou na reunião de escolha de vagas, mediante assinatura da ata da Secretaria Municipal de 

Educação 

Caso o candidato não compareça na data estipulada, será caracterizada desistência da 

vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 019/2023 

 
Professor 20 horas – Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

contido no processo protocolado sob nº SEI 068754/2023, 

 
C O N V O C A 

 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para o emprego de Professor 20h – 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas 

(Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – 

Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede 

Municipal de Ensino. 
 

Nome Emprego Classificação 

Christiane Goncalves da Cruz Professor 20 horas 219º 

Keila Cristiane de Oliveira Professor 20 horas 220º 

Ana Raquel de Oliveira Ferreira de Melo Professor 20 horas 27º 
Afrodescendente 

Elcia Mara Vieira Professor 20 horas 221º 

Luciane Denise Gualdezi da Silva Professor 20 horas 223º 
 

Conforme previsto no item 12.4 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2022, se 

o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu nome seja transferido para o final da lista de 

aprovados. Esta solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 

31 de  agosto de 2023 ou na reunião de escolha de vagas, mediante assinatura da ata da Secretaria Municipal de 

Educação 

Caso o candidato não compareça na data estipulada, será caracterizada desistência da 

vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 23 de agosto de 2023. 

 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 019/2023 
 

Professor 40 horas – Educação Infantil e Série Iniciais do Ensino Fundamental 
Professor 40 horas – Educação Física 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 

068754/2023, 

C O N V O C A 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 004/2022 para os 

empregos mencionados abaixo, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto 

de 2023), às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua 

Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola 

Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede 

Municipal de Ensino. 

 
Nome Emprego Classificação 

Renata Scheidt Vaz Professor 40 horas 238º 

Jessica Laysa Silva da Cruz Professor 40 horas 239º 

Gabrielle Cristine Domingos Reis Professor 40 horas 240º 

Nair Moreira de Morais Professor 40 horas 241º 

Joelma Aparecida do Nascimento Professor 40 horas 242º 

Marcia Bohatczuk Professor 40 horas 243º 

Natacha dos Santos Vitoriano da Silva Professor 40 horas 25º 
Afrodescendente 

Selma de Goes Moreira Professor 40 horas 244º 

Dione da Aparecida Pereira da Silva Professor 40 horas 245º 

Eni de Fatima Sukoski Professor 40 horas 246º 

Tatiane Cristina Ferreira Professor 40 horas 247º 

Noeli da Aparecida Ribeiro Professor 40 horas 248º 
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________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 019/2023 
 

Professor 40 horas – Educação Infantil e Série Iniciais do Ensino Fundamental 
Professor 40 horas – Educação Física 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 

068754/2023, 

C O N V O C A 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 004/2022 para os 

empregos mencionados abaixo, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto 

de 2023), às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua 

Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola 

Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede 

Municipal de Ensino. 

 
Nome Emprego Classificação 

Renata Scheidt Vaz Professor 40 horas 238º 

Jessica Laysa Silva da Cruz Professor 40 horas 239º 

Gabrielle Cristine Domingos Reis Professor 40 horas 240º 

Nair Moreira de Morais Professor 40 horas 241º 

Joelma Aparecida do Nascimento Professor 40 horas 242º 

Marcia Bohatczuk Professor 40 horas 243º 

Natacha dos Santos Vitoriano da Silva Professor 40 horas 25º 
Afrodescendente 

Selma de Goes Moreira Professor 40 horas 244º 

Dione da Aparecida Pereira da Silva Professor 40 horas 245º 

Eni de Fatima Sukoski Professor 40 horas 246º 

Tatiane Cristina Ferreira Professor 40 horas 247º 

Noeli da Aparecida Ribeiro Professor 40 horas 248º 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

________________________________________________________ 
 

Ana Claudia Pavilaki Professor 40 horas 249º 

Elda Maria da Silva Correa Professor 40 horas 250º 

Franciele Klein Professor 40 horas 251º 

Igor Rafael Gomes de Andrade Professor 40 horas – Educação Física 1º - PCD 
 
Conforme previsto no item 12.4 do Edital de Abertura do 

Concurso Público nº 004/2022, se o candidato não puder assumir o emprego poderá 

solicitar que seu nome seja transferido para o final da lista de aprovados. Esta 

solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de Atendimento desta 

Prefeitura até o dia 31 de agosto de 2023 ou na reunião de escolha de vagas, mediante 

assinatura da ata da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Caso o candidato não compareça ou não solicite “fim de fila” na 

data estipulada, será caracterizada desistência da vaga, perdendo os direitos 

adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 23 de agosto de 2023. 

 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 020/2023 
 

Professor 40 horas – Educação Física 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

contido no processo protocolado sob nº SEI 060109/2023, 

C O N V O C A 
 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 004/2022 para o emprego de Professor 40h – 

Educação Física, a comparecerem no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de 2023), às 09 horas (Nove horas), no 

Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao 

lado da Escola Municipal Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 
 

Nome Emprego Classificação 

Elivelton Dias Hammerschmidt Professor 40 horas – Educação Física 3º 

Claudia Moraes e Silva Pereira Professor 40 horas – Educação Física 4º 
 

Conforme previsto no item 12.4 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 004/2022, se 

o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu nome seja transferido para o final da lista de 

aprovados. Esta solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 

31 de agosto de 2023 ou na reunião de escolha de vagas, mediante assinatura da ata da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Caso o candidato não compareça ou não solicite “fim de fila” na data estipulada, será 

caracterizada desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________
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____________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 021/2023 

 
Escriturário II 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 068722/2023, 

 
C O N V O C A 

 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 002/2022 para o emprego de 

Escriturário II, a comparecer no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de dois mil e vinte e três), 

às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas 

n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio 

Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 

 

Nome Emprego Classificação 
Carolina da Rocha de Campos Escriturário II 81º 

 
 

Caso a candidata não compareça na data estipulada, será caracterizada 

desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 

Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

____________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 021/2023 

 
Escriturário II 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 068722/2023, 

 
C O N V O C A 

 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 002/2022 para o emprego de 

Escriturário II, a comparecer no dia 31/08/2023 (trinta e um de agosto de dois mil e vinte e três), 

às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua Bonifácio Ribas 

n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal Coronel Cláudio 

Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 

 

Nome Emprego Classificação 
Carolina da Rocha de Campos Escriturário II 81º 

 
 

Caso a candidata não compareça na data estipulada, será caracterizada 

desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 

Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1327 

____________________________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 022/2023 

 
Assistente de Educação 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 068754/2023, 

 
C O N V O C A 

 
a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 002/2022 para o emprego de 

Assistente de Educação, a comparecer no dia 31/08/2023 ( trinta e um de agosto de dois mil e 

vinte e três), às 09 horas (Nove horas), no Anfiteatro Eunice Miró Guimarães, situado na Rua 

Bonifácio Ribas n° 230, Vila Coronel Cláudio – Bairro Uvaranas, ao lado da Escola Municipal 

Coronel Cláudio Gonçalves Guimarães, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino. 

 

Nome Emprego Classificação 

Lucineia Ribeiro Rodrigues Assistente de Educação 29º 
afrodescendente 

 

Caso a candidata não compareça na data estipulada, será caracterizada 

desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 

Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 23 de agosto de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1010 – ramal 1327 

_________________________________________________________ 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO nº 009/2023 

 
Professor 40 horas 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no subitem 12.4 do Edital que 

regulamenta o Concurso Público nº 004/2022, 

 
TORNA PÚBLICA 

 
a reclassificação das candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº 

004/2022 que optaram por deslocar sua classificação para o final da lista de aprovados, 

conforme descrito a seguir. 

 
Professor 40 horas – Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
 

Nome Classificação Reclassificação Documento 

Stefanie Aparecida Ferraz 226 961 Ata 057/2023 - SME 

Kemilly Bruna de Ramos 

Rodrigues 

227 962 SEI 072789/2023 

Keila de Oliveira 22 

afrodescendente 

59 

afrodescendente 

SEI 074585/2023 

 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de agosto de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE DA LAS
SOLUÇAO PECAS AGRICOLA LTDA Torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a sua Licença Simplificada Ambiental, para MANUTENÇAO 
E REPARAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA NA RUA 
JOSE RUITER TEIXEIRA 150 CONTORNO, Ponta Grossa – Paraná.
______________________________________________________________________________

Súmula de Requerimento de Licença de Operação de Regularização
MADEIRAS TOCHINSKI LTDA torna público que irá requerer a Secretaria Municipal do Meio Am-
biente de Ponta Grossa, a Licença de Operação de Regularização para atividade de comércio 
varejista de madeiras e artefatos, instalada na Av. Presidente Kennedy, 777, bairro Contorno, Mu-
nicípio de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
______________________________________________________________________________

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da Lei 
Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência expressa e 
pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados no prazo de 
10 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por meio deste 
EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 23 de agosto de 2023. 

 
SAULO FAVORETTO 

Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

Oxy43870/21 EUNICE ALVES PRESTES 

Oxy43101/21 JANAÍNA DOLCI POLONIO 
 
 
 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS INFANTOJUVENIS. PERMANENTES: EMENDA ORÇAMENTÁ-
RIA, INDICADA PELO DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, DESTINADA AO INSTITUTO 
EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS - IDEC.
Data: 11 de setembro de 2023 - 09 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 362,67 (trezentos e sessenta dois reais e sessenta sete centavos).
 Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 
– Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2372.  A íntegra 
do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com.  Pregoeira: Andressa dos Passos

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023
TATYANA DENISE BELO

Presidente
______________________________________________________________________________

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES: AR CONDICIONADO (INSTALADO). 
EMENDA ORÇAMENTÁRIA, INDICADA PELO DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, DESTI-
NADA AO INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS - IEDC DE PONTA GROSSA.
Data: 11 de setembro de 2023 - 14 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 9.712,47 (nove mil, setecentos e doze reais e quarenta e sete cen-
tavos).
 Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 
– Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2372.  A íntegra 
do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com.  Pregoeira: Andressa dos Passos

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023
TATYANA DENISE BELO

Presidente
______________________________________________________________________________ 

  
 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO – SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO 28/2021 – 3º APOSTILAMENTO – SEI75849/2022 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 28/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 

GROSSA E THAYNA DE ALMEIDA LISBOA ME 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
CNPJ 07.865.433/0001-59 

CONTRATADA: THAYNA DE ALMEIDA LISBOA ME 
CNPJ 27.383.753/0001-80 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente instrumento tem como objetivo a alteração de 
fiscal ao contrato nº 28/2021, cujo objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRATAMENTO, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE PISCINAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS DA CASA DE MÁQUINAS E LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E TODOS OS 
MATERIAIS DE CONSUMO, NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Pregão Eletrônico nº 025/2021. Em conformidade 
com o SEI75849/2022, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO – Fica alterada a partir de 22 de agosto de 2023 a 
fiscalização do presente contrato para a servidora: Viviane Dick Ossig, Assistente Social e 
Coordenadora, matrícula 27426. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA

ATO Nº 128/2023
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 Considerando os termos do Processo nº 1810/2023, de autoria do Vereador Daniel Milla 
Fraccaro;

RESOLVE
Art.1º- Nomear, a partir do dia 16 de agosto de 2023, LUIS FABIANO CAMARGO BARBOSA, CPF 

nº 040.346.889/20, para exercer o emprego público em comissão de Chefe de Gabinete 
Parlamentar, atribuindo-lhe o nível CC 06, para desempenhar suas funções junto ao 
Gabinete Parlamentar do Vereador Daniel Milla Fraccaro.

Art.2º- O nomeado no artigo anterior, exercerá as atribuições previstas no Anexo X, art. 4º, inciso 
III § 3º da Lei nº 8.058/2005.

Ponta Grossa/PR, em 21 de agosto de 2023.
                  Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO
                             Presidente da Câmara Municipal Primeiro Secretário
______________________________________________________________________________

CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA
ATO Nº 129/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 Considerando os termos do Processo nº 1830/2023, de autoria do Vereador Daniel Milla 
Fraccaro;

RESOLVE
Art.1º- Nomear, a partir desta data, TIAGO SANTOS COSTA, CPF nº 007.191.169/37, para 

exercer o emprego público em comissão de Assessor Parlamentar, atribuindo-lhe o nível 
CC 03, para desempenhar suas funções junto ao Gabinete Parlamentar do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro.

Art.2º- As atribuições do Assessor Parlamentar nomeado na forma do artigo anterior, são aquelas 
previstas no Anexo X, art. 2º, II, § 2º da Lei nº 8.058/2005.

Ponta Grossa/PR, em 21 de agosto de 2023.
                 Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO
                         Presidente da Câmara Municipal Primeiro Secretário
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